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Isenta do IPI os veIculas adquiridos por entidades filantr6picas, benefi 

centes ou de assistência social , nas condições que menciona, e dá outras 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 861, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Isenta do IPI os veiculos adquiridos por entidades filantrópi­

cas, beneficentes ou de assistência social, nas condições que 

menciona, e dá outras providências. 

1 

'I (ÀS COMISS E REDAÇÃO (ADM) i~ 
( 

E D TRIBUTAÇÃO - ART. 24 11 

GER 20.01 .0007 .6 - ( SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Em 25 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº <g 6 ~ ,DE 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Isenta do IPI os veículos adquiri­
dos por entidades filantrópicas, benefi­
centes ou de assistência social,nas condi 
ções que menciona, e dá outras providên~ 
cias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produ­

tos Industrializados - IPI os veículos adquiridos por entida­

des filantrópicas, beneficentes ou de assistência social, le­

galmente constituídas e reconhecidas como de utilidade públi­

ca por Município, por Estado e pela União. 

Parágrafo único. As entidades de que trata es-

te artigo deverão estar registradas no Conselho Nacional de 

Serviço Social. 

Art. 2º A isenção será reconhecida pelo Depar­

tamento da Receita Federal do Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, mediante prévia verificação de que o adquiren­

te preenche os requisitos previstos no artigo anterior. 

Art. 3º Fica assegurada a manutenção do crédi­

to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, relativo 

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos 

produtos referidos nesta Lei. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 4º o imposto i n c i d i r á sob r e 

quaisquer acessórios opcionais que nao sejam equipamentos ori­

ginais do veículo adquirido. 

Art. 5º A alienação de veículo adquirido nos 

termos desta Lei antes de três anos contados da data de sua 

aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos re­

quisitos nela estabelecidos, acarretará o pagamento pelo alie 

nante do tributo dispensado, monetariamente corrigido. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto ne~ 

te artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e Juros 

moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 

fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará em 30 

(trinta) dias o disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A razão de ser das entidades assistenciais ba­

seia-se na deficiência do Poder Público em cumprir cabalmente 

o seu papel no campo assistencial. Assim, tais instituições, 

ao suprirem a ausência do Poder Público, estão colaborando com 

a Nação no sentido da consecução de determinados objetivos na­

cionais coincidentes com os seus objetivos institucionais. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

Naturalmente, as mencionadas entidades, por nao 

terem finalidade lucrativa e desempenharem missão de alto va­

lor humanitário, devem ser alvos permanentes da deferência es­

tatal . 

Todos conhecem as deficiências financeiras que 

constantemente assolam as instituições assistenciais que, para 

bem cumprir seu papel social necess i tam gastos os mais diver­

sos. Um desses gastos inevitáveis é a aquisição de veículos a~ 

tomotores e em sua atenuação encontra - se a razão de ser desta 

emenda : com a concessão da isenção do IPI e a conseqüente red~ 

ção nos preços dos veículos adquiridos por entidades assisten­

ciais, esta Casa estaria ajudando a atuação daqueles cujo tra 

balho é ajudar. 

Sala das Sessões, em 2r- h ~ de 1991. 

Deputad RUBENS BUENO 

/def 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



cAMAAA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 86 1/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item II1 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05/08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE SENJ CORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar~a 

GER 20. 01 .0050.5 - (AGO /901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO DE LEI N9 861-A, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Isenta do IPI os veículos adquiridos por entidades fi1an 

trópicas, beneficentes ou de asistência social, nas condi 

ções que menciona e dá outras providências; tendo parEre r 

da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação fi 

nanceira e, no mérito, pela rejeição deste e dos de n9s 

1.021/91, 2.048/91 e 2.556/92, apensados. 

(P~OJETO DE LEI N9 861, DE 1991, TENDO APENSADOS OS DE N9s 

1.021/91, 2.048/91 e 2.556/92, A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/BB) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 861 - Ay DE 1991 
([)o Sr. Rubens Bueno) 

Isenta do IPI os ve(clllos adquiridos por entidade!; 
filantrdpicas, beneficentes ou de assist~ncia social, nas 
condi~3es que menciona, e d~ outras providências. 

(~s Comiss3es de Finarl,as e Tributaçio; e de Const itui,ic) 
JI.1!::. t i ç:,,,. (~~ dE' 1~(·?da<.~;~(J (Art. !:54) Art. ~?4 r I I) 

S U M tí R I () 

I - Projeto inicial 

TT Fl ". n J' E·' t (., c: 1 0'0 • • ... , 
.. \ F> L'.' rl C' -, ('1 C"" : <: ç.. ..:10 C \ . . _") P r' oj f.·~t os d f..~ I...E~ i 

;2 .. 048/<? j. 

T'rI - Na Comissio ele Finanças e Tributaçio: 
- termo de recebimento de emel1da!s 

parecer de) relator 
j C

... . ,., .... p,~lr("~c(-:~r (,':\ ,om I s!;ao 
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C DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 861, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Isenta do IPI os veículos adquiridos por entidades filantró 

p icas, beneficentes ou de assistência social, nas condições 

q ue menciona, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTI TUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) i 

E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - ART . 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fi c am is ento s do Imposto s obr e Pr odu ­

tos Industrializados - IPI os veículos a dq uiridos por enti da­

des filantrópicas, benef i centes ou de as s ist ê nc i a socia l , le­

galmente const i tuídas e r e co nh eci das c o ~o de uti lidade públi­

ca por Município, por Estado e pela União. 

Parágrafo único. As entidades de que trata es-

te artigo deverão estar registradas no Conselho Nacional de 

Serviço Social. 

Art. 2º A isenção será reconhecida pelo Depar­

tamento da Receita Federal do Min istério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, mediante prévia verificação de que o adquiren­

t é preenche os requisitos previstos no artigo an terior. 
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Art. 3º Fica assegurada. a manutenção do crédi­

to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, relativo 

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos 

produtos referidos ~esta Lei. 

Art. 4 12 o imposto incidirá sob r e 

quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos ori­

ginais do veículo adquirido. 

Art. Sº A alienação de veículo adquirido nos 

termos desta Lei antes de três anos contados da data de sua 

aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos re­

quisitos nela estabelecidos, acarretará o pagamento pelo alie 

nante do tributo dispensado, monetariamente corrigido. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto nes 

te artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de muI ta e Juros 

moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 

fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará em 30 

(trinta) dias o disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A razão de ser das entidades assistenciais ba­

seia-se na deficiência do Poder Público em cumprir cabalmente 

o seu papel no campo assistencial. Assim, tais instituições, 

ao suprirem a ausência do Poder Público, estão colaborando co m 

a Nação no sentido da consecução de determinados objetivos na­

cionais coincidentes com os seus objetivos institucionais. 



Naturalmente, as mencionadas entidades, por não 

terem finalidade lucrativa e desempenharem missão de alto va­

lor humanitário, devem ser alvos permanentes da deferência es­

tatal. 

Todos conhecem as deficiências financeiras que 

constantemente assolam as instituições assistenciais que, para 

bem cumprir seu papel social necessitam gastos os mais diver­

sos. Um desses gastos inevitáveis é a aquisição de veículos au 

tomotores e em sua atenuação encontra-se a razão de ser desta 

emenda: com a concessão da isenção do IPI e a conseqüente redu 

çao nos preços dos veículos adquiridos por entidades assisten­

ci ais, e s ta Casa estaria ajudando a ~tuação daqueles cujo tra 

balho é ajudar. 

Sala das Sessões, em 2r- h.. ~ de 1991. 

Deputad RUBENS BUENO 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.021, DE 1991 
(Do Sr. Tadashi Kuriki) 

Concede isenção do IPI - Imposto sobre Produtos Industria­

lizados para os veículos utilitários destinados a entidades 

filantrópicas. 

(APENS&SE AO PROJETO DE LEI NQ 861, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - são isentos de inci 

dência do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, 

os veículos automotores classificados como utilitários, 

destinados à utilização exclusiva pelas entidades de 

fins filantrópicos. 
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Parágrafo único - Para o s 

efeitos deste artigo, considera~8e entidades de fins 

filantrópicos aquelas que, em funcionamento há, pelo 

menos, 5 (cinco) anos, sirvam desinteressadamente à CP -
. -munidade, nao percebendo, seus mantenedores e dirigen -

-tes, qualquer forma de remuneraçao. 

Art. 22 - Para fazer jus 
, 
a 

isenção de que trata esta lei, os interessados deve-

-rao comprovar, perante a Secretaria da Receita Fede -
ral, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen-

to, o atendimento aos requisitos indicados no artigo 

anterior. 

Art. 32 - t vedada a aliena -
ção do veículo adquirido na forma desta lei, antes de 

decorridos 3 (três) anos desde sua aquisição. 

Parágrafo único - No caso de 

inobservância do disposto neste artigo, o infrator,além 

de pagar o tributo atualizado, arcará com o ônus da mu1 -
ta e juros moratórios previstos na legislação própria, 



3 

para a hipótese de fraude na falta de pagamento do i~ 

posto devido. 

Art. 42 - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga~se as dispo -
sições em contrário. 

,Sala das Sessões ,aos 

JUS T I F I C A ç Ã O 

As instituições filantrópicas, 

que servem desinteressadamente à comunidade, realizam -
missão que se~ dever do Poder Público, suprindo,porta~ 

to, essa importante lacuna. 

Atualmente, tais entidades d~ 

fronta~se com enormes dificuldades financeiras , sendo 

muitas compelidas a encerrar suas atividades, por abso-

lutà falta de recursos. 
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Pois bem, essas instituições, 

para bem exercer suas funções, necessitam de veículo s 

utilitários, para os transporte de crianças, de idosos, 

de portadores de deficiência e também de mercadorias de 

~ ~ seu uso. 

Como, evidentemente, só terão 

condições financeiras de adquirí-los com isenção do IPI 

-Imposto sobre Produtos Industrializados - encampamo s 

essa medida nesta proposição. 

Assinale-se que a iniciativa, 

que terá importante repercussão social, não configur a 

nenhuma inovação, pois há precedentes como o da Lei nQ 

7 613, de 13 de julho de 1987, que concedeu isenção do 

IPI aos veículos adquiridos por taxistas. 

Por todo o exposto, espera -

mos que o projetado venha a merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,I.r ·~ maio de 1991. 



LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA f#ELA COORDENAÇAO 
DAS CONISSOES f#EItMANENTES 

UI 19 7.6" ... 13 4. ~u'tho •• 1 187. 
toftcecIt tMftÇio do __ to .Gb,.. PTodutos 
Iftdustria1tudos - 1'1 .. Iguht~ão • lU 
~veil .. ,..uge1 ro5 • di outrtl provT 
Meial. -

o ,. E 5 I DE. T [ O A • [ , ~ • L J C A 

faço uber que o tonllruso lIacional decreta e eu Slftcfono a 
.. ,ui nte Le1: 

Art. 19 - f1cI. ilentol ~o l.posto .obr. Prod~ 
tos Industrializados - IPI os .u~.õveil de pIssa,eiros cla, 

. -
·sUicados no Cõdigo 87.02.01.03 da Tabela ' de JacUincta 40J! 
posto sobre Produtos . lndustrializados - TI'I. quando Idquir' . -
dos por: 

1- .otoriltas profiis10na1s "que,.a 'ata da p~ 
bl1cação desta Lei, exerç .. , co.provada.uh. _ .. "culo clt lUa 
propriedade, a atividade de condutor autôno.o de plssl,e1ros. 
na condi çio de titular da autor i nçio do pOder concedente. "' 
desde que destin .. o auto.õvel. i utilizaçio nessa ItivUade, 
na categoria de aluguel (tãxi); 

11 - .otoristas profissionais lutôno~s que, .a 
data da publicação desta Lei, sej .. titulares de per.issio ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual 
de passageiros, e desde que destine. o vetcul0 i "tl1in~io lle! 

sa atividade, na categoria de aluguel "(tãxi), e.,e tenha. 4e! 

x"o de exercer a -atividade e. virtude de destruição ~D8pleta. 
. " 

furto ou rovbo do vetculo; 

II J - as cooperativas de trabalho".,e .eJ .. per 
.issioDirias ou concessionirias de transporte piibl1co de ' ,as 
saveiros, na categoria de "aluguel (tixi), e desde "que "u de; 
tine. ta is vetculos i utilizaçio nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência flsicO-p! 
raplegica, •• paradas pe l a Lei Co.ple.entar ,,9 53, de " de " d~ 

ze.bro de '~86 . 

'arigrafo .nico - Ressalvado os casos excepc~ 
na 15, e. que ocorra des t ru i ção co.p 1 eta, furto ov roubo do vet 
cul0, o beneftcio prev i st~ neste artigo soente .poderi ser utI 
l1zado u.a unica ve z. 

Art. 29 - A henção dependeri" prévia verff! 
cação, por parte "a Secretaria da ·"ceUa .f.deral do JIIinist! 
rio d. fazenda, de que o adquirente ~reenche os requisitos .s 
tabelec1dos no artigo anterior. 

Art . 39 - ~s docu.entos produiidos na vigência 
da lei n9 7.416, de 10 de leze.bro de 1'85, •• qualquer õrgão 

5 
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publico ou privado. plra a aquisiçio • ftlculos IIOWOS COII hen 
ção do IPI. são hábeis para a .q,uisiçio aa for.a prevista lIes 

ta lei . 

• Art. 40 - "fi ta .sn,urada a .anutençio do cr! 
dito do I.posto sobre Produtos Industrializados - IPI. relat! 
vos is .~terias-,ri.ls •• os p~odutos 1nter.e'iirtDs e lO • .t! 
rill de e.bllage. efetiva.ente utilizados ~1.d.strtaltl_,i. 
dos produtos referidos no art. 10 desta lei. 

Art. 60 - O t~osto tllcidiri nOr8il.ente sobre 
qUlisquer acessórios opcion.is que ~io seja. equipa .. ntos ori 
ginlis do .elcul0 adquirido. 

Art. 60 • A alienlção do .elc.l~ "q.irtdo 1101 

ltr.o, dutl lei. antu 4e 3 (tris) Inos de IUI aquistçlo •• 
peuoas que nio uthflç •• os requisitos e 11 condições est! 
belecidu no .rt. 10. i.pl1cara o ,all,.ento. ,elo ,a11enante. 
do tributo di.pensado •• onetari, .. nte corri,ido . 

" 19 - A hobservinch do disposto nute ' Irt! 
'o acarreta"'. 'ali. di eXi,ind, '0' ' •••• ento tlõ ·trH,."to~ · '''! ' 
lIetarh .. nte corri,ido. a cobrança de .ult. e ~uros .0ratóriM 
prev{ltos ' .a ~egislaçio própria. para a hipótese 4e fra.de 'na 
falta de palla .. nto do iaposto .ev'do. 

do •• 
culo. 
to de 

§ n - O previUo neste artigo lIi, seri tlil! 
caso de sinistro e. que ocorra • destruiçio total do .e! 
co.provad. por perl cta té<n, ca real1 nd. pelo Oeparta.en 

, -
Trinsito loul. 

Art. ]0 ' - •• ' .pl1'açio do disposto nut. lei 
, . 

" .bse,rv~r~e-i . " pref.el'i.ch pari os que jã se encontrav .. i n.! 
crt'tos n. foru di legislação anterior e qu~ aio fora. atendi 
~os 11. época própril. 

Art. 80 -.Esta i.eLvillorari .. ,artir da lI,t.a~. 
, " 

su. p~~icaç.o .ti 11 de julho, ~ 1988 . 
• • ' I 

~arigrafo unico - fie. o Poder Executivo aut! . 
rindo,. se julg.r conveniente, a prorrogar o prazo constallte 

._sie ' a 'rti.ci~ . 

Art. 90 - ,ev09'.-.$' ,IS .4!isposições e. contrã 

rio . 
':8'ras i 1 i I, e. , .13 , lIe julho de 1 987, 

1660 ,d. Iad.pendêncil • 990 ~a Repub 11 ca . 

" JOS~ SAB.NEY 
Laú c.rl0fl Breuer Pereira 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NI! 2.048, DE 1991 
(Do Sr. Antonlo de Jesus) 

Concede isenção do Impoeto sobre Produtos Industrializados­

IPI aos veículos de passageiros, quando adquiridos pela en 

tidades religiosas e filantrópicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 8 6 1, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decret. : 

Art. 1Q Fica.m isent os d o I mposto s obre Produto s 

I ndu s t ri a l i zados - IPI os automóve i s de passage i ros, de fabri ­

c a,ã o na C ion al. com motor a gaso l ina ou a á lc oo l , de até 127-HP 

d e pot i n ci a bruta (SAE ) , Quando a dqu i r i das pelas e nt i dade s re ­

ligiosas e f i l antr ópicas r e gul a rment e con stituídas e, n os t er ­

mos l e gais , c o n s ide r a das de IJ t ilid a de pú bl ic a. 

Art. 2Q O benefí ci o fis cal or a inst ituído s o ­

me n te 5e r ~ u t i l i zado uma úni ca vez. 

Art. 3 Q Caber á ao Depa r tamento da Rec ei ta Fede ­

r al , do Mi n i s t~r j o da Economia, Fazenda e Plane jamento, median ­

t e pr~ vi a ve r i f i caç: ão . apr o var a c on c essão do f avor i senc ional 

a o a dqU Irent e ~ue p reencha as c ond i ç: ões e r equ isi to s e xigi dos. 

Art . 4Q O Imp o s to s obr e Produtos Industr ial Iza ··· 

dos - IP I i nc j dir~ normalmente s obre q ua isqu e r acessdrios OP ­

c i ona is que não s e j am e qu i pamentos o r i gi n a is do v eiculo adqui -

ri do. 

Art. 52 A alienação do bem, adquirido com o go ­

zo do benef í cio ora i nstituido, a pessoas que não atendam .5 
condições previstas, antes do decurso de c i nco anos, c ontados a 

part ir da data de sua aquisição~ acarretar~ pagaMento, pelo 

al i enante, do imposto dispensado e dema i s penal idades cabiveis, 

estabelec i das pela leg i slaç:ão tributária. 

Art. 6Q Os estabelec i mentos industria i s e os 

que lhes são equiparados terão direito à manutenção e utiliza­

ção do créd ; to do i mposto relativo a matérias-primas, produtus 

i nterMedi~ rj os 'e mater i al de emba l agem, adquiridos para emprego 

efet i vo n o processo de industrialização dos produtos referidos 

ne-stale i . 

Art. 7Q as estabelecimentos a que se refere o 

artigo an ter i or deverão conc eder abat imento nos p~eços dos res ­

pectivos p rodutos. eM valor e qu i valente ao do créd i to assegura ­

do na forma desta lei . 

Art. BQ O Poder Ex ecut I vo e x ped i rá as i ns tru -

ç ões neces sár i as à regulamentação do c ont i do nesta lei, dentro 

do p r azo de 3 0 <tr i nta ) d i as. 

Art.' 9Q Esta Le i entr a e m v i gor na data de sua 

pub 1 i caç ã o. 

Art. 10 . Revogam-se as disposições em contrá -

r io. 

JUS T I F I C A C ~ O 

F~z partR da forMação histdrica de nosso País o 

respeito aos valores reI igiosos, COMO u.a expressão viva d. 

nossas tradlc;ões nacionais. HerdaMOS, desde o berc;o de nossa 

forMação cultural, o aprec;o aos valores cristãos e eSSR senti­

Mento s~ prolonga arraigada.~nt~ na consciência das g~ra~õe., 

tal COMO u. farol a indicar o apog~u aon de devaMOS ch~gar COMO 

Nac;ão. 

o. pr in c ipios rellglo.os~ sobretudo cristios, 

al~M d~ const i tuír~M UM apanigio R.piritual do POVO bras il~ir o, 

concorreM taMb~. para cr iar. na COMunidade nacional, UM .od~lo 

d~ vida voltado para a justiça social e a real izaçio do b~. co­

mUM. Nesse s~nt ido, os valores ét ico-rel igiosos const i.tuR. o 

nosso grande patriMôn io cultural. 

As práticas religiosas e hUManitárias apriMoram 

os s~ntiMentos hUManos~ concorrendo para UMa descoberta maior 

das potencialidades da prdpria consciência hUMana. COM base nos 

preceitos do amor, da justi,a, da sol idariedade e da paz. 

o aMbiente rRl igioso proporciona UM relaclona­

•• nto social Mais equilibrado e harMônico, trazendo Maior •• b~­

nef ícios e. todos os segMentos da sociedade. Muitos problRMas 

existentes nas faMn ias, na juven tude e nas COMunidades pode. 

s.r equacionados co. o auxílio dos ensinaMe-ntos evangfÍlicos. 

Se a vivincia religiosa enriquece tanto o rela­

cionaMento social das pessoas, gerando Rxperiências de v i da co­

Munitária tio preciosas. eM terMOS de valorização da dignidade 

da p.ssoa hUMana, cabe ao Poder Estatal prOMover incent ivo s ao 

floresciM~nto das instituic;õRs religiosas. cristãs, evang.licas 

e de outros credos, voltadas para a educação. COMO UM 

to valioso de conquistas i deoldgico-socia i s. 

ins tru -

As en t idades relig i osas e filantrdpicas. apesar 

de proporc i onarem inúmeros benefícios à colet iv i dade. lutam c om 

grandes dificuldades para desenvolverem suas at ividades de as­

sistência espiritual e soc i al, na r ealização dos seus objetivos 

inst itucionais . 

As associações reI igiosas e human i tárias, no afã 

de prestar serviç:os relevantes à comun i dade, tanto no plano da 

e spiritual idade quanto da promoção humana. necessitam da util j ­

za,~o d os meios e suportes necess~r i os para o desenvol v imento 

efic i ente de suas at ividades. Um dos fatores que agil i za com 

maior presteza o apr i moramento dos trabalhos pastorais. é a 

disponib i lidade de veículos adequados à locomoção dos lideres 

reI ig i osos aos diversos setores da c omun i dade paroqu i al, p ara 

ass is tência reI igiosa e human i tár i a . 

EM deferênc i a à i mport~nc i a de s sa rei v indica,ão. 

oriunda das cong r ega,ies rel i giosas e f i lantrdpicas, elaboramos 

a presente proposição com o f i to de conceder i senção de IPI ao s 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ;\:0 2.556, DE 1992 
(Do Sr. IrUJcêncio Olh:eira) 

Dispõe sobre a isenção do IPI - Imposto Sobre Produt~ 
dustrial izados na aquisição de ambulâncias e unidades mé 

dicas móveis por entidades filantrópicas sem fins lucrati-

vos. 

íAPENSE=SE AO PROJETO DE LEI N2 861, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1~ Fica isenta do pagamento do IPI - Imposto Sobre Produtos Industrial~ 
. -, -

zados - a aquisiçao por entidades filantropicas e sem fins lucrativos de ambulancias e . 
outras unidades médicas móveis, inclusive aeronaves que prestem serviços de assistên­
cia médico-social a populações carentes, nas áre°as urbanas e rurais do Pais. 

Parãgrafo Dnico- As entidades beneficiadas com a isenção referida no '~Caput" destél. 
~ , - , 

Lei tem de possuir registro na Receita Federal e em orgao proprio do Estado onde se lo 
calizam. 

Art. 2~ - A isenção poderá ser concedida mediante aprovação do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, através da Receita Federal, a pessoas fis1cas que 

\ " " operem ambulancias e outras unidades medicas moveis, desde que, ccrnprovactamente, pres-
tem se~iços a populações carentes. 

, 
Art. 3! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo 

c:;ições em contrário. , 

~ , 
A crise no sistema brasileiro de assistencia medica foi recentemente registrada\ 

em tons dramáticos, pelo novo Ministro da Saúde, DI'. Adib Jatene, quando disse que a 
sua preocupação será cuidar da doença no Brasil. 



.... ... 
'" >< 
'iij 
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o precário atendimento a nossas populações carentes, da periferia das grandes ci­
dades e das zonas rurais, reflete-se no baixo nível de utilização do equipamento e na 
precariedade das instalações hospi tal ares . 

~ ~ 

Mui tas vezes, para o socorro de urgencia, faltam ambulancias. Pára tratamento STer' 
, ,.. - --. 

gencial em centros medicos situados a longa distancia,nao existem aeronaves equipadas, 
com .equipamentos adequados. 

O presente Projeto de Lei visa suprir essa deficiência, na medida em que permite 
a aquisição, a custo mais baixo, de ambulâncias e outras unidades médicas móveis por 
entidades filantrópicas e até pessoas físicas que estejam a serviço das ccrl~dades 
mais pobres. , 

Sala das Sessões, e~~ de-F~~~V'- d:.)j'iJ92. 

~.~ 
- -

" 
Deputado .ThlXl:lOO OLIVEIRA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 861/91 

NIJ5 tErmo~; deI art. 119, caput , I, do Regimento IrltErnC) 
cI c\ Câm,,\r· é\ c/ CI~; DEP u t r.\d DS, é\ 1 t Elr C"ld o p E· l o ,,\1'. t • j. º, I , cI r.\ 
1~ ~sIJllj ~ âo rlQ 10/91, o Sr . Presidente determinolJ a abelrtulra 
p clivulgaç:â cl na OrclEm do Dia cla~; Comiss~Es -- dE prC"lZC) para 

t 
,., 

aplre~;I::-n .;:lçaD d<=.· 17:IIIFndi·'I.<:». (~p,:). rrt i ~- ele 31 / 03/ 92 , porr c I neu 

' :; f? S "' () C ~:. .. [: ~ ::. 9 () t i·:\ cI () o p r· ê\ ·Z () , ri ~:\ o f () r· é\ rn r· F c: f: b i cI é\ ~; E m c n cI <:\ ~:; ,.:\ () 

pr·ojc:-to .. 

r·· .. ·1 - I .. ;::. ~\ c\ C <:\ (
..., . C· C · ~ •• ' ., ., c. m r .. ) .. > c\ <.. , Em 7 c/E abril 1·, .' 91") 1 c f:. .I.. ? .. 

c:' (:.' C r· I:.' t -\' r· r· -, \.) ._ ..... c <: . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cmnsslo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 861 , DE 1991 

Isenta do I PI os veícu10s adquir i dos 

por entidades f ilantrópicas , benef i -

centes ou de assistência social , nas 

condições que menciona , e dá outroo 

providências 

AUTOR: Deput ado RUBENS BUENO 

RELATOR :Deput ado FER TA}illO B. COEIJHO 

(Em apenso : F. L. nºs . 1 021/91 f 

2 048/ 91 e 2 556/92) 

I - RELAT<JRIO 

Tanto o Projeto de Lei nQ 861 , de 1991 , de i ni cia 

tiva do ilustre Deputado Rubens Bueno , quanto os anexos 

Pro j etos de Lei nQs . 1 021/ 91 , 2 048/ 91 e 2 556/ 92 , têm 

por anelo isentar do recolhimento do IPI - Imposto so 

, 
bre Produtos Industrializados , os velculos adquiridos 

por entidades filantrópicas , beneficentes ou de assistên 

cla social . 

GER 20 .01. 005 0. 5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 

Verifica-se , dos proces sados que , no prazo reg2 

.... 
mental , nao foram oferecidas emendas . 

Cabe , presentemente, a este órgão técnico , mani 

festar-se sobre a matéria nos termos do di sposto no 

inciso VIII do art . 32 , do Regimento Interno . 

t o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

,.. 
Irrecusavelmente , as iniciativas sub examen sro 

louváveis , pois pretendem beneficiar instituições de 

Ao • • " benemerencla , que prestam relevantes servlços a comu-

nidade. 

,.. 
LamentaveJmente , entretanto , nao vemos condi -

ções de aprovação da medida alvitrada. 

t que , em primeiro lugar , o Tesouro Nac i onal nro 

resenta condições de oferecimento de l iberalidade s 

GER 20 .0 1 .0050. 5 - (A BR/9 1) 
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- 3 -
CAMARA DOS DEPUTADOS 

da espécie , devido à precária situação em que se encon 

tra a economia nacional. 

Além disso , a isenção pretendida , inevitave1 -

mente , implicará em diminuição da arrecadação , impedin~ 

do a realização de despesas j á previstas . No caso , tal 

previsão não consta de nenhum dos pro j etados , contrarWn 

do , por conseguinte , a norma inserida no art . 47,da Lei 

das Diretrizes Orçamentárias para o ano de 1992 ( Lei 

nQ 8 211 , de 22 de julho de 1991) . 

Por isso nosso voto é pela re jeição do Pro jeto 

de Lei nº 861 , de 1991 , assim como dos anexos nºs . l 021/ 

91 , 2 048/ 91 e 2 556/ 92 . 

. .... Sala da Comlssao 

B. COELHO 

r 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 861, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

/';, (~ . ,., j 1·- . ·r . I ' ,., . ,., 
t1 ~omlssao te -Inanças e ri Jucaçao, em reunlao 

ordin~ria real izada hClje, eorlc:luiu, urlanimemerlte, pela irladeclua-· 

~âo financeira e orçament~ria e. quanto ao m~r ito, pela rejeiçi(J 

cio Projeto de Lei n9 861/91 F dos de n9s 1.021/91, 2.048/91 (~ 

.• ") J::. ,,- 6/ ( :l '") 
c.. " .. J \.J 7 1:.. ". 

t·-· ." ( .. t· r· t) ., <;\ .:-... . r 

apensad os, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram preserltes os Senhores Deputados Manoel 

Vice-Presidente no exerc{cio da Presiljênc:ia e Ferrland(J 

Bezerra C:oelho. Vice-Presidente; Jos~ Faleio, C~sar Maia. Germa-­

no Rigotto, Lu{s Roberto Ponte, Wilson Campos, Carrion .J011ior. 

[ :1io Dalla Veechia, Sérgio Gaudenzi, Delfim Netto, Jos~ Lourerl­

ço, Jackson Pereira, .Jos~ Serra, Geddel Vieira Lima, F~l ix Men···· 

clonça, Paulo Mandarino. Pedro Novais, Luiz Carlos Hauly, JerBrli-­

mo Reis, Nelson ~) obim, Paulo Bernardo e Matheus Iensen. 

Sala ela Com i ss~o, em 3 de Junho de 1992 

Deplltado MANOEL CASTRO 

Viee--F>residente rIo exerc{eio da Presidência 

D (-? P 1.1 t ,":\ COELHO 

f<elc\tor 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSt;O DE FINANÇAS E TRIBUTAC:f.íO 

Df. n ~~ P -095/9~~ Bras{l la, 3 dE j~lnho dE 1992 

... 

C:omunico a Vossa Excelfrlcia, para os fin~i pre­
vistos no art. 54, 11 e art. 58 do REgimento Interno, qUE ES-­
ta C:omiss~o concluiu pela irladequaç~o finanCEira E orçament~­
ria do ProjEto dE L.ei nO 861-A/91, do Sr. Rub Ens BUEno .. 

C:ordiais saudaç~Es, 

Vice-PrE s idErlte no Exerc{cio da Presidfrlcia 

A 51Ja E>:cel&ncia o Senhol r 

[)eputado Ib~ien PintlEiro 
PrEsidentE da Câmara dos DEPutados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C()MISS~O DE FINANÇA 

Df" n~.~ P--09~j/9;:? 

I 

\\) 

I:) 11 :", ': ; Ç! 11 c:· .... , :~ ,'::. . \.. .. I ' \ 0 .0 .. . . 0.0 \ . . 11 

E:: IH 1. J / O lo / r ', .... j 
) ' I::. " 

' : :' I. ' ':: . • : ~: ; ( ' i '::. I'" 'i\ ' (:. ; I t.. .... I ./ ~. . I ,. . . 

13 ' '1 ,- ~ . 1 ~ ~ ,(:') p ") . I'" ,O\~:; I I a y ,:j ti (~ .J u n 1 o (.I (-;. .1. 7 T ,': .• 

Comunico a Vossa Excel~ncia, pal'"a os firl~; pl'"e -' 
vi s tos no art. 54, II e al'"t. 58 do Regimento Intel'"no y que es···· 
ta Comissio cClncluiu pela irladequaçio financeil'"a e ol'"çament~­

I'" ia do Pl'"ojeto de Lei nQ 861-A/91, do SI'". Rubens Bueno" 

('" I" I .... • .. (" <:'.. I f.. .. .. c' . , (.) r c I c\ I.:> ... c\ ..I.. c\ ç. o f.. .. ) , 

D(~p Il t ,O\d o 
Vice-Presiderlte no exerc(cio da Pl'"esid~ncia 

AS' r- '1'" ,'~ I .. ~ua I~>:ce encla o oenl0l r 

DeputadcI Ibsen Pinheiro 
Presidente da Cimara dos Deputado!; 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS • • 

PROJETO DE LEI NQ 861-A, DE 1991 
(1:)0 Sr. Ruberls Bueno) 

Isenta do IPI os ve{culos adqlJirid(Js por entidade!; 
filantrdpicas, beneficentes ou de assistência sClcial, rIas 
condi~~es que menciona, e dá outras providências. 

(~s Comiss~es de Finanças e Tributa~âo; e de Constitui~âo e 
,Jl.1sti~a E d(7:" I~(~da(~ão «(~Irt. ~:.'j4) Alrt. ;24, II) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

TT - Projetos apensados: F)rojetos dE LEi nRs 1.021/91, 
'O) 0 4 (3 I (:l ~ ~ 'O) 0::'1'- i / (:l 'O) 
r:.. • (I T oI. (~o r. ... ,_, ,J ' .. ) T 1: .. 

111 -- Na Comissâo de Finanças e Tributa~âc): 
- tErmo de recebimEnto de EmEnda!!; 

pareCEr do relator 
- I)~I"~-(~Ir (j~ (~('nO ol~~~(" .:\ (~o <- ~o 0':\ o, .. I o:> o:> ,,\ .J 
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C A 'M A R A O O S O E P U T A ~~ 
COMISSÃO DE CONSTITU~ÃO E JUSTIÇ~ E DE RED~ÇÃO 

~~ 
,,<::) 

l/;J~ 
~ ,~ 

~~ ~ 
Q'" ~ <.> .Q 

- ~ 

~~ /~ 
~ '~ 

, .~ 

~ 
nSJ 

\~ 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 861, DE 1991 

Isenta do pagame nto do Imposto so 

bre Produtos Industrial i zados -

IPI, a aquisição de veículos por 

entidades filantrópicas ou de as 

sistência social, nas condições 

que menciona • 

AUTOR : Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR; Deputado RODRIGUES PALMA 

AtraVª$ do projeto de lei ora em exame, o 

nobre Deputa,do Rubens Bueno propõe, isentar, do recolhimento do Im 

posto sobre Produtos Industrializados - IPI, a operaç~o de aquisi­

ção de veículos quando realizada por " entidades filantrópicas, be 

neficentes ou de assistência social, legalmente constituídas e re 

conhecidas como de utilidade pÚblica por Município, por Estado e 

pela Uniao". 

A propos±ção estabelece, ainda, a exigên­

cia da insti~tui~ao beneficiada es'tar devidamente registrada no Con 

selho Naci',0na,1 de Serviço Social devendo, a isenção, ser reconheci 

da pelo Departamento da Recei'ta Pede,ral do Ministêrio da Economia, 

Fazenda e Planejamento mediante previa verificação de o adquirente 

preencher os requisitos previstos. 

Em sua justificaç~o, o autor assinala: 

Ii A raz~o de ser das entidades 

GER 20 ,01 ,0050 ,5 - (JULl89l 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 02 . 

ciais baseia-se na deficiência do Pode r PútIi 

co em cumprir cabalme nte o seu papel no campo 

assistencia l. Assim, tais instituições , ao su 

prirem a ausência do Pode r Público, estão co 

laborando com a Nação no se ntido da consecu -

ção de de t e rminados obj etivos nacionais coin­

cidentes com os seus objetivos institucionais" 

Foi apensado,a este,o Projeto de 

de 1991, do Deputado Tadashi Kuriki , 

men to do mesmo tributo , a compra de 

que também isenta 

Lei n9 1021, 

do r ecolhi -

veiculos automotores classifi -

cados c omo utilitários e destinados à utuliz ação exclusiva de enti ­

dades filantrópicas • 

A nenhum destes projetos de lei foram ofere i-

das emendas. 

~ o r'elat8rio . 

II VOTO 00 RELATOR 

O Projeto de Lei n9 861, de 1991, cujo mérito 

dever~ ser analisado pela douta comissão de Finanças e Tributação , 
~ 

respeita todos os requisitos pertinentes a sua admissibilidade por 

parte deste colegiado. Também o Projeto de Lei n9 1021, de 1991, a 

ele anexado , satisfaz as n\es:mas exigências constitucionais e regi -

mentais . Ambos estão compreendidos na competência legislativa da 

União (art. 22, da Constituição Federal) e nas atribuições do Con -

gresso Nacional (art . 48, caput} . A iniciativa é legítima (art.61 , 

caputt e a sua elaboração se faz pela via de lei ordinária, como 

procederam os autores. 

Nao há peparOs S técnica legislativa adotada. 

}\nte o ex!:,osto , opino pela aprovação do proje 

to de Lei n9 86.1 , de 1991 e , igualmente , do Projeto de Lei n9 1021, 

a ele apens'adQ na forma dQ 'F,e~imento Interno, quanto à consti tucio­

nalidade, juridi'cidade , regi'1l')entalidade e técnica legi slati va . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89l 
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Deputado . ' IGUES , , 
RELATOR 


